



PARECER N°       , de
DA COMISSÃO DE ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA E RELAÇÕES DO TRABALHO SOBRE O PL 670, DE 2025.
De autoria da Senhora Deputada Professora Bebel, o projeto em epígrafe “Dispõe sobre a criação de Observatório Estadual sobre as Condições de Trabalho em Frigoríficos no âmbito do Estado de São Paulo, e dá outras providências”.
A presente proposição esteve em pauta por cinco sessões ordinárias, nos termos regimentais, no período de 01 a 07/08/2025, não recebendo emendas, inclusive substitutivo. 
A seguir, a matéria foi encaminhada à Comissão de Constituição, Justiça e Redação, que se manifestou pela aprovação do projeto.
Seguindo o trâmite regimental, o projeto vem a esta Comissão de Administração Pública e Relações do Trabalho, cabendo-me, na qualidade de relator designado, conforme o artigo 31, §10 do Regimento Interno, exarar parecer quanto ao seu mérito.

Com efeito, segundo este PL, ficará instituído a criação do Observatório Estadual sobre as Condições de Trabalho em Frigoríficos no Estado de São Paulo, com natureza consultiva, o qual tem por finalidade levantar, sistematizar e divulgar informações acerca das condições laborais, de saúde e segurança no trabalho no setor frigorífico e, ademais, acompanhar a celebração e a implementação de convenções e acordos coletivos, em consonância com a Convenção nº 98 da Organização Internacional do Trabalho.
Além disso, compete ao Observatório receber e encaminhar aos órgãos competentes denúncias de violações de direitos trabalhistas, bem como elaborar relatórios técnicos semestrais com análises e recomendações voltadas à melhoria das condições de trabalho. Outrossim, prevê-se a promoção de seminários, audiências públicas e demais espaços de diálogo social, assim como o estímulo à articulação com observatórios nacionais e internacionais.
Ainda, conforme apresentado na propositura, para o adequado cumprimento de suas atribuições, o Observatório poderá firmar parcerias com órgãos públicos, instituições de ensino e pesquisa, organizações internacionais e entidades da sociedade civil, sendo composto, de forma equilibrada, por representantes do Poder Executivo, da Assembleia Legislativa, de trabalhadores e entidades sindicais do setor frigorífico, além de organizações da sociedade civil, conforme regulamentação a ser definida pelo Poder Executivo.
Portanto, no que diz respeito aos aspectos que cumpre a esta Comissão, analisando o mérito da propositura, manifestamo-nos favoravelmente à aprovação do PL 670, de 2025.




      Sala das Comissões, em   




Deputado RODRIGO MORAES
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